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BOLETIM GERAL 
 

 

CIPOMA APREENDE 750 KG DE CARNE DE JUMENTO NO 

PAULISTA 
 

   
 

 

 

Na última quarta-feira (31/12/14), a Companhia Independente de Policiamento do 

Meio Ambiente Ambiente (CIPOMA) apreendeu 750 kg de carne de jumento e duas armas de 

fogo  em um matadouro clandestino localizado na Estrada de Mumbeca, no Município do Paulista. 

 

As equipes resgataram, ainda, 22 jumentos que também estavam prontos para o abate. 

A carne seria destinada a alguns comerciantes da Comunidade do Córrego do Jenipapo, no Recife, 

e outras cidades da Região Metropolitana. Os suspeitos foram encaminhados para a Delegacia do 

Paulista. A carne vai ser incinerada no Matadouro Municipal, no Bairro do Catolé. 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  

 
Para o dia 08 (QUINTA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Ângelo     16º BPM 

 
Fone: 8714-5576 

 
OFICIAL DE DIA AO QCG – Ten PM Michel                          DGA 

 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 

 

(Sem Alteração) 
 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

 

 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.    Férias - Concessão 

 
 

Concedo a/c de 31 DEZ 14, ao Cel QOPM, COMANDANTE DA DINTER-I - José Hailton 

Arruda de Araújo - MAT. 2071-0, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao ano de 2013, 

com permissão para gozá-las em trânsito neste país, nos termos do Art. 61 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 

74 (Estatuto dos Policiais Militares), devendo o referido Oficial regressar no dia 30 JAN 15. 

  Passando a responder pelo comando da DINTER-I, o CORONEL PM MAT. 2037-0, 

DINTER-I - Abel Ferreira Júnior. (Nota s/n/2014/DINTER-I). 

 

1.2.0.    Requerimentos Despachados 

 

Tenente Coronel Mat. 1912-7, Hélida Fátima Bione de Figueiredo - Concessão do Abono 

de Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução 

nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 28/12/2011. (Processo nº 170/DGP-1, de 20/11/2014). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

282/2014/DGP-1).        
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Capitão Mat. 28549-8, Antonio Severino de Souza Filho - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução 

nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 08/08/2014. (Processo nº 189/DGP-1, de 02/12/2014). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

287/2014/DGP-1).        
 

2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 

2.1.0.    Requerimentos Despachados 
 

1º Sargento Mat. 23524-5, Jose Tavares da Silva - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 25/09/2014. (Processo nº 193/DGP-1, de 03/12/2014). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 291/2014/DGP-1).        
 

2º Sargento Mat. 27226-4, Edson Pereira dos Santos - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução 

nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 02/11/2014. (Processo nº 207/DGP-1, de 04/12/2014). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

305/2014/DGP-1).        
 

3º Sargento Mat. 22114-7, Jose Joaquim dos Santos - Concessão do Abono de 

Permanência. - Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   

Encaminhamento nº 11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução 

nº 001/CSPP, de 27 FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A 

implantação do Abono dar-se-á a contar de 22/05/2013. (Processo nº 185/DGP-1, de 01/12/2014). 

À DGP-3 para análise e implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha 

de Repercussão Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal 

(CPP) e Arquivar cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 

281/2014/DGP-1).        
 

3.0.0.    ALTERAÇÃO DE CABO 
 

3.1.0.    Requerimentos Despachados 
 

Cabo Mat. 23935-6, Saulo Felix Ferreira - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 02/12/2014. (Processo nº 197/DGP-1, de 03/12/2014). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 292/2014/DGP-1).        
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Cabo Mat. 24587-9, Edvalmir Ramos da Silva - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 05/08/2014. (Processo nº 187/DGP-1, de 02/12/2014). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 285/2014/DGP-1).        

 
Cabo Mat. 25160-7, Messias Alves de Macedo - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 16/02/2014. (Processo nº 208/DGP-1, de 04/12/2014). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 306/2014/DGP-1).        

 
Cabo PM Mat. 23864-3, Tiago Idelfonso Felix - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008; A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 23/04/2014. (Processo nº 156/DGP-1, de 04/09/2014). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 240/2014/DGP-1).     

 
Cabo Mat. 26837-2, Manoel Sergio da Silva - Concessão do Abono de Permanência - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 28/08/2014. (Processo nº 186/DGP-1, de 02/12/2014). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 284/2014/DGP-1).        

 
Cabo Mat. 27001-6, Arlécio Ferreira de Souza - Concessão do Abono de Permanência - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 26/11/2014. (Processo nº 182/DGP-1, de 28/11/2014). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 277/2014/DGP-1).        
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Cabo Mat. 29355-5, Eduardo Simplício Ferreira - Concessão do Abono de Permanência. - 

Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003:   Encaminhamento nº 

11, da Procuradoria Geral do Estado, emitido em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27 

FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono 

dar-se-á a contar de 24/10/2014. (Processo nº 183/DGP-1, de 06/11/2014). À DGP-3 para análise e 

implantação do referido Abono, bem como para confeccionar a Planilha de Repercussão 

Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar 

cópia do mesmo documento nos assentamentos do Militar requerente. (Nota nº 278/2014/DGP-1).        

 
4.0.0.    PORTARIAS DO COMANDO GERAL   

 

Nº 004, de 06 JAN 2015 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 

6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, 

que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 

“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o 1º SGT PM Mat. 

28802-0/CIODS, João Clodoberto da Silva, considerando o Ofício nº 2014.0136.0098/JMPE, de 04 de 

fevereiro de 2014 e seus anexos, todos apensados a esta portaria. Consta no bojo da documentação que 

o policial militar, em lide, foi denunciado pelo Parquet estadual pela prática dos crimes tipificados nos 

artigos 315 e 319 c/c o art. 79, todos do Código Penal Militar. As peças informativas detalham que o 

ora aconselhado, no intuito de satisfazer interesse pessoal, no dia 06 de maio de 2011 deixou de 

comparecer perante ao Juízo de Direito da 3ª Vara da Infância e Juventude da Capital para ser ouvido, 

na condição de testemunha arrolada pelo órgão ministerial, nos autos do processo nº 0016979-

06.2011.8.17.0001, desídia esta que além de provocar a remarcação do retromencionado ato 

processual, resultou na liberação do menor infrator J. C. da S., o qual figurava no aludido processo 

como acusado de cometer ato infracional equivalente ao tráfico de drogas. Os apensos também relatam 

que por conta da conduta negligente do ora imputado, os policais militares SD Mat. 930987-0/12º 

BPM – MAURÍCIO JOSÉ DA PAIXÃO e SD Mat. 103005-1/12º BPM – MÁRCIO FARAN 

RODRIGUES, também não foram inqueridos na audiência em comento, pois mesmo tendo a 

incumbência de avisá-los o ora aconselhado não o fez. Apud acta o policial militar, em epígrafe, com o 

intuito de justificar sua ausência perante a autoridade judiciária, na data retrocitada, fez juntada aos 

autos do procedimento administrativo inquisitório, instaurado para apurar mais detalhadamente o 

ocorrido, de uma declaração médica a qual relatava que o miliciano estadual, em lide, teria sido 

submetido a atendimento na Casa de Saúde Maria Lucinda, tendo tal fato acontecido coincidentemente 

no mesmo dia das oitivas judiciais. Nos apensos consta que após o documento médico apresentado 

pelo policial militar, ora indigitado, ter sido submetido a análise técnica realizada pelo Instituto de 

Criminalística Professor Armando Samico, restou comprovado que o mesmo apresentava vestígio de 

alteração de ordem física quanto à data do atendimento médico, o qual não teria ocorrido em 06 de 

maio de 2011, e sim, em 06 de agosto de 2011, ficando evidenciado que o miliciano estadual, alvo 

desta portaria, fez uso de documento particular modificado ilicitamente objetivando descaracterizar o 

crime, já consumado por ele, de prevaricação;  
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 II –  Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, o 1º SGT PM Mat. 28802-0/CIODS – 

JOÃO CLODOBERTO DA SILVA, ora  submetido  a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente 

as funções policiais na OME de origem; 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 

SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido 

Conselho de Disciplina; 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 005, de 06 JAN 2015 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina. 

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 

1975, alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a 

Lei n° 11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 

2010, que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa 

Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 

“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o 2º SGT PM Mat. 

31609-1 /17º BPM – PEDRO DE SOUZA GOMES, considerando o Ofício nº 345/2014- DepCor-CG, 

SIGEPE nº 7405672-4/2013, de 02 de junho de 2014 e seus anexos, todos apensados a esta portaria. 

Consta no bojo da documentação que o policial militar, em lide, no dia 17 de maio de 2013, por volta 

das 23h40min., apresentando sinais de embriaguez alcóolica, dirigiu-se à casa de sua ex-namorada 

ANA PAULA MARIA DA SILVA, residente na Rua 44, nº 14-A, bairro de Maranguape II, município 

de Paulista-PE. Narra as peças informativas que o ora imputado ao chegar no local deu início a uma 

discussão com o filho menor do casal, inclusive desferindo-lhe um soco no rosto. Apud acta a genitora 

do menor ao tentar defendê-lo também foi agredida fisicamente pelo miliciano estadual em comento, o 

qual em seguida tomou destino ignorado. Ainda de acordo com os apensos ANA PAULA MARIA DA 

SILVA relatou a Notitia criminis junto a 5ª Delegacia de Atendimento À Mulher – Paulista-PE, dando 

origem ao Inquérito Policial nº 09.904.9019.00317/2013-1.3, presidido pela delegada de policia 

DILMA TENÓRIO ARAÚJO, que em seu relatório resolveu indiciar o ora aconselhado pela prática do 

crime tipificado no art. 129, § 9º do CPB c/c art. 5º, inc. III e 7º, inc. I, da Lei nº 11.340/2006 com 

base em provas materiais adquirido por meio de laudo traumatológico expedido pelo IMLAPC da SDS 

e prontuário de atendimento médico, resultando no afastamento da vítima por dois dias de suas 

atividade habituais. Narra também as peças anexas, que o aconselhado é reincidente em fatos desta 

natureza, conforme corroborado nos autos do inquérito policial em questão, registrando em processo 

criminal, remetido à justiça em 27 de fevereiro de 2008, por infração aos crimes de lesão corporal e 

ameaça por violência doméstica familiar, tendo como vítima MARIA REGES GOMES DA SILVA. 
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 II –  Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, o 2º SGT PM Mat. 31609-1 /17º 

BPM – PEDRO DE SOUZA GOMES, ora  submetido  a Conselho de Disciplina, exercerá 

normalmente as funções policiais na OME de origem; 

 

III – Encaminhar a presente portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 

SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido 

Conselho de Disciplina; 

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 006, de 06 JAN 2015 

 

 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina. 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da Lei n° 

6.783, de 16 de outubro de 1974 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, 

alterado pelo Decreto n° 28.841, de 20 de janeiro de 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 

11.929, de 02 de janeiro de 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, 

que dispõe sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as alíneas 

“b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 de agosto de 1975, o 3º SGT PM Mat. 

102991-6 /1º BPM,  José Wagner da Silva, considerando o ofício nº 763/2014- DepCor-CG, SIGEPE 

nº 7402494-3/2014, de 30 de outubro de 2014 e seus anexos, todos apensados a esta portaria. Consta 

no bojo da documentação que o policial militar, em lide, no dia 05 de julho de 2014, foi autuado em 

flagrante delito na 7ª Seccional de Polícia Civil, Olinda-PE, pela prática dos crimes previstos nos arts. 

129, § 9º, 140, 147 e 163, Caput, todos do Código Penal Brasileiro c/c o art. 69, do mesmo diploma 

legal, c/c ainda com a Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), tudo conforme registrado no boletim 

de ocorrência nº 14E0321004800. Narra as peças informativas que o miliciano estadual, ora 

aconselhado, foi o autor de lesões corporais perpetradas contra PAULA CRISTIANE ALHEIROS 

BASTOS e MAGALI ALHEIROS DIAS DE OLIVEIRA. Imperioso ressaltar que além do fato 

retrocitado consta no banco de dados da Corregedoria Geral da SDS-PE, outros 03 (três) 

procedimentos administrativos em desfavor do policial militar, em epígrafe, sendo estes: SIGEPE nº 

7411049-8/2012, denúncia de agressão e ameaça contra MARCUS VALÉRIO DA SILVA REGO; 

SIGEPE nº 7411363-7/2012, o qual relata que o ora imputado teria desobedecido e desacatado outros 

policiais militares da PMPE, componentes da GT-7002, ao conduzir veículo automotor, apresentando 

visíveis sinais de embriaguês alcóolica, não atendeu ordem de parada, sendo autuado em flagrante 

delito pela conduta delituosa; SIGEPE nº 7401106-1/2013, que versa sobre outra autuação em 

flagrante delito, em face do ora aconselhado, apontando o mesmo como responsável pelo 

desaparecimento de 01 (um) Netbook, pertencente a LINDINALVA DE SOUZA FARIAS. Ex positis 

não restam dúvidas que o policial militar, ora indigitado, é contumaz em praticar atos não condizentes 

com os preceitos castrenses como também tipificados como crimes no ordenamento jurídico pátrio; 
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II –  Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 

1975, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, o 3º SGT PM Mat. 102991-6 /1º 

BPM – JOSÉ WAGNER DA SILVA, ora  submetido  a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente 

as funções policiais na OME de origem; 
 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral da 

SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao aludido 

Conselho de Disciplina; 
 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

 

1.0.0.    DISCIPLINA 
 

1.1.0.    Recompensa - Elogio 
 

Louvo o Ten Cel PM Mat. 2069-9, José Roberto de Santana, por apresentar uma conduta 

dinâmica e inteligente demonstrada no desempenho de suas atividades profissionais à frente da 

Assistência do Comando Geral, não medindo esforços para atender às demandas propostas para o 

Comandante e Subcomandante Gerais, correspondendo plenamente às expectativas depositadas. 

Oficial ético e leal, dotado de inefável senso de responsabilidade, sempre aplicando essas 

habilidades com abnegação e com uma visão positiva do futuro, qualidades que, sem dúvidas, 

contribuíram sobremaneira para o sucesso das ações do Comando Geral no período de 24 de maio de 

2014 a 02 de janeiro de 2015. 

Desejamos, ao TC Roberto, sucesso e vitória em seus propósitos de vida, que seu exemplo 

contagie os demais e suas ações perpetue aos que se apresentam e que serão os seus fiéis 

companheiros na execução das missões junto ao novo Comandante Geral. 

É, pois, por um dever de justiça, reconhecimento e satisfação que consigno o presente 

elogio individual, enaltecendo o importante e imprescindível trabalho desempenhado pelo Ten Cel PM 

ROBERTO. (Nota nº 105/2014/ACG). 

 

 

 NECI MARIA ALVES CAMELO- CAP QOAPM 
Resp. p/ Ajudância Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA 

 

Deveras todas estas coisas considerei no meu coração, para declarar tudo isto: que os 

justos, e os sábios, e as suas obras, estão nas mãos de Deus, e também o homem não conhece nem o 

amor nem o ódio; tudo passa perante ele (Eclesiastes 9:1) 



 


